
INDICAÇÃO Nº 
2148
, DE 2014


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 200.000,00, à Irmandade de Misericórdia do Jahu (Santa Casa de Jahu – Rede Lucy Montoro).

JUSTIFICATIVA


A Santa Casa de Jahu é referência hospitalar no interior do Estado, abrangendo 12 municípios e oferecendo vários atendimentos, tais como pronto-socorro, UTI adulto, UTI infantil, UTI neonatal, maternidade, alojamento conjunto, internação cirúrgica, ambulatório de serviço de controle de infecção hospitalar, ambulatório de anestesiologia, fisioterapia, ambulatórios de ortopedia/neurologia/vascular/oftalmologia/gestação de alto risco, hemodiálise e litotripisia, além  do ambulatório de ortopedia da Rede Lucy Montoro.  


Assim sendo, tal recurso representará um reforço financeiro à entidade em questão, permitindo a oferta de serviços com melhor qualidade e maior resolutividade aos pacientes, usuários do SUS, além de sanar despesas referentes a estrutura do hospital.



Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Jaú.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias

SPL - Código de Originalidade: 1226850 231014 1807


